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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

Portaria nº 56 de 18 de março de 2020

Estabelece medidas temporárias de prevenção
ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo coronavírus (COVID-19),
do regime de trabalho de servidor público,
efetivo e comissionado, estagiários e
prestadores de serviço da Superintendência
Estadual de Compras e Licitações e dá outras
providências.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E
LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Estadual Nº 8.978, de 31 de janeiro
de 2000, fundamentando-se no Art. 65, V e VII da Constituição do Estado de Rondônia, Art. 1º do
Decreto Estadual Nº 8.978/2000 e disposições emergenciais do Decreto Estadual nº 24.871, de 16 de
março de 2020;

Considerando que a Constituição Federal define em seu Art. 6º, caput, que a saúde
constitui um direito social positivo concorrente à União, Estados, Municípios e Distrito Federal, bem
como estabelece em seu Art. 196 na Carta Magna que “a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;

Considerando que, de acordo com o Decreto Estadual Nº 8.978, de 31 de janeiro de 2000,
compete à Superintendência Estadual de Licitações a organização, coordenação e operacionalização do
sistema das licitações, no âmbito do Poder Executivo;

Considerando que foi definida a classificação mundial do novo coronavírus (COVID-19)
como pandemia, caracterizando o risco potencial da doença infecciosa em atingir à população mundial
de forma simultânea, não se limitando tais áreas de risco à locais que já tenham identificados casos de
transmissão;

Considerando a publicação do novo Decreto Estadual nº 24.871, de 16 de março de 2020,
que decreta situação de emergência no âmbito da Saúde Pública do Estado e dispõe sobre medidas
temporárias de prevenção ao contágio e enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavírus,
COVID-19, do regime de trabalho do servidor público e contratado do Poder Executivo, e dá outras
providências;

Considerando que o Decreto Estadual nº 24.871, de 16 de março de 2020 estabelece em
seu Art. 6º que “Os órgãos da Administração Estadual estão autorizados a regulamentar sua respectiva
esfera de atuação, de modo a evitar a propagação do COVID-19”;

Considerando, por fim, que a Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL, tem por premissa atual a preservação da saúde de seus, servidores, estagiários e prestadores de
serviço, bem como do público em geral atendido em suas diversas setoriais;

R E S O L V E:
Art. 1º - Estabelecer medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da

propagação decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito interno da Superintendência
Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
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Art. 2º - O servidor público, efetivo ou comissionado, estagiário ou contratado por empresa
que presta serviço para esta Superintendência que apresentar febre, tosse, dificuldade para respirar,
produção de escarro, congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza,
saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia ou
tenham regressado, nos últimos cinco dias, ou que venham a regressar, durante a vigência desta Portaria,
de países em que há transmissão comunitária do novo coronavírus (COVID-19), conforme boletim
epidemiológico do Ministério da Saúde, bem como aqueles que tenham contato ou convívio direto com
caso suspeito ou confirmado, passa a ser considerado um caso suspeito e deverá comunicar imediatamente
à autoridade competente.

§1º -  O caso suspeito, disposto no Art. 2º desta Portaria deverão ser afastados do trabalho,
sem prejuízo de sua remuneração, pelo período de 14 (quatorze) dias, ficando à cargo da chefia imediata
autorizar o afastamento ou mediante apresentação de Atestado Médico.

§2º - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas
contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscientizar seus
funcionários quanto aos riscos do novo coronavírus (COVID-19) e quanto à necessidade de reportarem a
ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios, estando as empresas passíveis de
responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública.

Art. 3º - O servidor público, efetivo ou comissionado, estagiário, desde que devidamente
autorizado pela chefia imediata e pela autoridade competente desta Superintendência poderá exercer suas
funções laborais, preferencialmente, fora das instalações físicas do órgão de lotação, em trabalho remoto -
regime Home Office - desde que observada a natureza da atividade, garantida a possibilidade de execução
das atividades funcionais em regime remoto, mediante a utilização de tecnologia de informação e de
comunicação disponíveis.

§1º -  A possibilidade de trabalho remoto disposto no caput se aplica aos casos suspeitos e
de grupo de risco, descrito no Art. 3º, I e II, e Art. 8º, §1º, I a VI, do Decreto nº 24.871, de 16 de março de
2020, de modo que:

I - aos servidores públicos efetivos, comissionados ou estagiários que se enquadrem nas
hipóteses descritas no §1º, poderão encaminhar requerimento à Coordenadoria Administrativa e Financeira
– CAF, apresentando documentos e/ou declarações que comprovem o enquadramento, dispondo de
anuência e concordância da chefia imediata.

II - outros casos não contemplados nas hipóteses apresentadas no §1º, desde que sejam
fundamentados na efetiva demonstração de meios e métodos de precaução contra disseminação e contágio
pelo novo coronavírus (COVID-19), serão avaliados mediante requerimento à Coordenadoria
Administrativa e Financeira – CAF, apresentando documentos e/ou declarações que comprovem a situação
excepcional, dispondo de anuência e concordância da chefia imediata, para análise pela autoridade
superior.

§2º - A chefia imediata e autoridade competente poderão expedir ato de regulamentação do
trabalho remoto em atenção à manutenção da continuidade e essencialidade das atividades da
Administração Pública.

§3º - A adoção do trabalho remoto - regime Home Office - não poderá afetar as obrigações
administrativas e procedimentais inerentes da Superintendência.

§4º - Poderá, a autoridade competente conceder antecipação de férias ou flexibilização da
jornada com efetiva compensação.

§5º - As reuniões administrativas ocorrerão preferencialmente em ambientes não-
presenciais (plataformas virtuais) utilizando-se dos meios tecnológicos de informação e de comunicação
disponíveis.

§6º - Os servidores públicos efetivos, comissionados ou estagiários autorizados à realização
de regime Home Office, deverão manter, durante o horário de expediente, pleno acesso às plataformas
digitais inerentes de seu labor, tais como: Sistema Eletrônico de Informação (SEI!), Sistema ComprasNet,
Banco de Preços, Processo Judicial Eletrônico (PJE), bem como, manter contato com a chefia imediata
durante o período de expediente, ordinariamente das 07:30 às 13:30, ou outro horário fixado.
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§7º - O trabalho em Home Office deverá ser realizado no município de domicílio de lotação
do referido servidor público, efetivo, comissionado ou estagiário.

§8º - Na impossibilidade de prestação de trabalho remoto temporário e excepcional, desde
que devidamente justificado pela chefia imediata, deverá ser ajustado cronograma de compensação de
horário, a ser oportunamente instituído e comprovado perante cada setor.

Art. 4º - Constituem deveres dos servidores, efetivos e comissionados, estagiários e
colaboradores em regime de trabalho remoto:

I - atender às convocações para comparecimento às dependências desta Superintendência,
sempre que houver necessidade da unidade e/ou interesse da Administração, de modo a proporcionar o
acompanhamento dos trabalhos e a obtenção de outras informações;

II - manter telefones e outros meio de contato permanentemente atualizados e ativos nos
dias úteis e horário da jornada de trabalho;

III - providenciar e manter estruturas física e tecnológica necessárias e adequadas à
realização do teletrabalho;

IV - consultar diariamente seus meios de comunicação cadastrados, bem como manter a
chefia imediata informada acerca da evolução do trabalho, indicando de imediato eventual dificuldade,
dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento; e

V - cumprir rigorosamente as metas de desempenho pactuadas com a chefia da unidade.
Parágrafo único. Verificando o descumprimento dos deveres elencados neste artigo, os

servidores, efetivos e comissionados, estagiários, em regime de trabalho remoto deverão prestar
esclarecimentos à chefia da unidade de lotação, a qual determinará a imediata suspensão do trabalho
remoto e, quando for o caso, solicitará a abertura de procedimento administrativo disciplinar para
apuração de responsabilidade.

Art. 5º. Na hipótese de descumprimento das regras de comunicação, cumprimento da
jornada de trabalho e das atividades da respectiva setorial e manutenção da continuidade e essencialidade
das atividades desta Superintendência por servidores públicos, efetivos ou comissionados, e estagiários
compete aos respectivos Chefes das Setoriais a imediata comunicação do fato à autoridade competente por
meio de comunicação disponibilizado para tal fim.

§1º. Compete à autoridade competente determinar a imediata suspensão do trabalho remoto
e, quando for o caso, a abertura de procedimento administrativo disciplinar para apuração de
responsabilidade

Art. 6º. Os servidores, efetivos e comissionados, estagiários e colaboradores deverão seguir
atentamente as recomendações dos órgãos de saúde e vigilância sanitárias, tais como:

I - antes ou depois de cada atendimento, lavar as mãos até a altura do pulso com água,
sabão e/ou detergente, ou usar álcool em gel, e instruir as pessoas atendidas a fazerem o mesmo;

II - evitar o contato físico ao cumprimentar as pessoas;
III - mesmo com as mãos limpas, evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca;
IV - ao tossir ou espirrar, cobrir nariz e boca com a área interna do cotovelo;
V - utilizar lenço descartável para higiene nasal;
VI - evitar o contato ou a proximidade de pessoas que apresentem sintomas gripais.
Parágrafo Único. A chefia imediata poderá autorizar o atendimento ao público nos casos

urgentes e inadiáveis que possam incorrer em prejuízo à Administração Pública Estadual.
Art. 7º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência

vinculada ao Decreto Estadual nº 24.871, de 16 de março de 2020.

MARCIO ROGÉRIO GABRIEL

Superintendente Estadual de Compras e Licitações



19/03/2020 SEI/ABC - 0010735354 - Portaria

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12104942&in… 4/4

Documento assinado eletronicamente por Márcio Rogério Gabriel, Superintendente, em
18/03/2020, às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0010735354 e o código CRC 13D30F6A.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.005947/2020-62 SEI nº 0010735354
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